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TERMO DE DILIGÊNCIA N" 01

Eletrônico No 01 8/2023-SRP/FG;LICITAÇÃO: Pregáo
OBJETO: SELEÇAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

FUTURAS E EVENTUAI s AoulslÇors oe cns LIQUEFEITO DE PETRÓL

13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADE S DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNIC íplo OE CRATEUS. CE

U

DILIGEHCIADO {A}: emprese licite*te JACKSON O ANDRADE GAS, insc'ita no CNPJ No

37 .437 .792/0001-76.

I - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente diligência observa o que está previsto na l-u'- I:d."L1l 
No 8'666, de

ZiiO6i199S. apiicacia cié rorma subsidiária no presenie proce§so, que no § 3Ô cie seu Art' 43

prevê o seguinte:

§ # E', facuttada â comissáo ou autoidade superíor, em qualquer

ãse da licitaçáo, a promoção de ditigência destinada .a esclarecer ou a

complementár a' initruçai Ooprcce§so, vedada a inclusão posteior de

dacumento su informação que deveria constar originaiamente da

proposta."

Neste sentido, Marçal Justen Filho ensina que 'não exisfe uma competéncia

discricionária para escothér entre realizar ou não a ditigência' Se os documentos

ájieisentados ieta- pii,iiiryi ,u as infcmações neles contides envor;terem pcntos obscuros -
apurados de ofício pela Comissag 9u iilO**3ação.de rnferessados -' a realização de

ditigências t ra oiri|ãtàna" (Marçar Justên ritno, coúentários à Lei de LicitaçÕes e contratos

Adirinistrativos. 12"1d., Sâo Paulo, Dialética, 2008, p 556).

A presente diligência também encontra fundamento no princípio da autotutela

aciministrativa, oncie eitá estabeieciào que a nciministração Púbiica possui o pocier cie

controlar os próprios atos, podendo revê-los e até mesmo anulá-los ao revoga-los quando

forem identificados vícios, ilegalidades elou quando forem inconvenientes ou inoportunos' o
principio da autotutela aúmin-istrativa está pievisto em duas súmulas do Supremo Tribunal

Federal, veja:

.Súmula 473

Aadministraçàopodeanular§eusprÓpriosatos,quando
eiyados de iicios gue os tomam ilegars, porque deles nã9

se 
-õrtgirr* 

direitos; ou revogá'los'-. por motivg .!e
canvciiéncia au opartunidade, respelÍedos o§ direitas

aaquiaàs, e ressa/yada, em fodos o§ Çasos, a apreciação

iudicial.

Súmula 346

A aciminisiraçáo púbiica pocie cieclarar a nuliciade abs seas

próprios aÚos."

Vale lembrar que o principio da autotutela administrativa ganhou previsáo legal na Lei

Federal No g.ZB4, ae àgtOlil99, que em seu Art. 53 prevê o seguinte:
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"4ft. 53.
quanda
par mativo de

A Administração
eivados de vícia de legalidade, e pode

deve anular seus

convenÍência ou opoftunidade, respeiÍados osdireitos adquirÍdos.

\-

\-

!I - DOS FATOS

No dia 2510112024 às 08:4í:31, após concluídas as fases de aceítabilidade depropostas, o Pregoeiro em ato de diligêná" iorÉitã, à?liiitante d*G;ú;;o-*"no, preço poritem documentos o qual 
"orprú* ã veracidade do valor ofertado.

lII: RELATORIO

Diante da verificaçáo dos docume-ntos apresentados (nota fiscal) e consulta no sitehttps://www'nfe'fazqLda.g-ov4, onàe-confirmor-i*-ã ,âÊcioaoe do documento apresentadopela licitante Jacxsoi.tõTttõRAóÉ ce§, insôritã ilo'õ'üp,l No sz.4ar.79210001-7ô:

IV - CONCLUSÃO

com a realização da diligênci".,.-fi11 comprovado que a licitante JACKSON oANDRADE GAS, insórita no cNÉJ No sz.qsz.?ginootza, atendeu pÍenamente asexigências do edital, sagrando-se assim ,"n."ãoiã ái rn"nor lance por item ofertado,passando-se para a fase de HABILITAÇÃO.

Crateús - CE, 25 de janeiro de ZO24

Antônio F Alves Júnior
Pregoeiro do de Crateús

PORTAR 01.20.A9ftA23
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